
                                                                                                                                                        
DECRETO Nº 0045/2021, DE 25 DE MAIO DE 2021. 

Dispõe sobre as medidas complementares ao Decreto 04 de 17 de 
março de 2020, ao decreto 05/2020 e ao decreto 006/2020, 
007/2020, 008/2020 temporárias e necessárias para prevenção e 
controle para enfrentamento do COVID-19 (Corona vírus) no 
âmbito do município de Presidente Tancredo Neves, Bahia a dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, - ESTADO 

FEDERADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe conferem da Lei Orgânica Munici-

pal, tendo em vista o disposto na Lei nº 13.979/2020, na Portaria MS/GM Nº 356/2020 e na 

Portaria MS/GM nº 188/2020, e, ainda. 

CONSIDERANDO o Decreto nº 004 de 17 de março de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 005 de 19 de março de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 006 de 20 de março de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 007 de 23 de março de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 008 de 23 de março de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 009 de 26 de março de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 012 de 02 de abril de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 014 de 06 de abril de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 019 de 20 de abril de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 0020 de 05 de maio de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 0023 de 20 de maio de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 24/2020 de 23 de maio de 2020; 

 CONSIDERANDO o Decreto nº 26/2020 de 05 de junho de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 29/2020 de 16 de junho de 2020 



CONSIDERANDO o Decreto nº 30/2020 de 22 de junho de 2020 

CONSIDERANDO o Decreto nº 36/2020 de 17 de julho de 2020 

CONSIDERANDO o Decreto nº 37/2020 de 03 de Agosto de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 40/2020 de 17 de Agosto de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 42/2020 de 31 de Agosto de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 43/2020 de 14 de setembro de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 44/2020 de 28 de setembro de 2020; 

CONSIDERANDO a calamidade pública que assola o país; 

CONSIDERANDO a necessidade premente de impedir o alargamento da transmissão do 

COVID-19 (Corona vírus); 

CONSIDERANDO que a Administração Municipal, com o suporte técnico da comissão de 

enfrentamento do COVID-19, vem adotando medidas temporárias de restrição em razão da 

rápida propagação do novo coronavírus, que tem alta capacidade de transmissão e grande 

taxa de letalidade, sobretudo na população idosa em grupo de risco; 

CONSIDERANDO o que tal medida excepcional tem por objetivo ampliar o distanciamen-

to social, necessário para combater o Covid-19; 

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal no bojo da Ação de Descumprimento 

de Preceito Fundamental - ADPF n° 672 e da Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI n° 

6.341, reafirmou a competência concorrente da União, Estados e Municípios para legislarem 

sobre normas que cuidem da saúde, dirigirem o sistema único e executem ações de vigilân-

cia sanitária e epidemiológica;  

CONSIDERANDO o posicionamento do comitê de enfrentamento ao COVID-19, no senti-

do de que, havendo avanço nos números de casos, poderão ser recomendadas novas sus-

pensões da atividade ao comércio local; 

CONSIDERANDO o aumento dos números de casos de COVID-19 no âmbito do municí-

pio de Presidente Tancredo Neves – Bahia; 



CONSIDERANDO que o Município de Presidente Tancredo Neves não dispõe de leitos de 

UTI para internamento de pacientes com agravamento decorrente do COVID-19; 

CONSIDERANDO o ultimo pronunciamento do Governador do Estado da Bahia, Rui Cos-

ta, na tarde desta quinta feira de 25 de fevereiro, sobre a necessidade de medidas mais seve-

ras para o controle do numero de casos na Bahia; 

CONSIDERANDO que a taxa de ocupação dos leitos de UTI no Estado já ultrapassam a 

lamentável marca de 78%, o numero de novos casos da COVID-19 ultrapassou a marca de 

2.875 novos infectados e mais 65 óbitos pela doença; 

CONSIDERANDO O Decreto Estadual nº 20.254 de 25 de Fevereiro de 2021, que estabelece 

restrições como medida de enfrentamento ao novo coronavirus, causador do COVID-19; 

CONSIDERANDO o compromisso da Gestão Pública Municipal e do comitê de enfrenta-

mento ao COVID-19 em criar medidas de combate a proliferação do vírus da COVID-19 no 

município de presidente Tancredo Neves; 

CONSIDERANDO que todas as medidas adotadas visam dissipar qualquer tipo de aglo-

meração no comércio e nos logradouros municipais; 

DECRETA  

Art. 1º. Fica integralmente prorrogado o decreto 04/2020 de 17 de março de 2020, com to-

das as medidas ali impostas pelo prazo de sessenta dias, com as modificações discrimina-

das nos Decreto nº 005 de 19 de março de 2020, Decreto nº 006/2020 de 20 de março de 2020, 

Decreto nº 007/2020 de 23 de março de 2020, o Decreto nº 008/2020, de 23 de março de 

2020, o Decreto nº 012/2020 de 02 de abril 2020, o Decreto nº 014/2020 de 06 de abril de 

2020, o Decreto nº 019/2020 de 20 de abril de 2020, o Decreto nº 020/2020 de 05 de maio de 

2020, o Decreto nº 23/2020 de 20 de maio de 2020, o Decreto nº 24/2020 de 23 de maio de 

2020, o Decreto nº 26/2020 de 05 de junho de 2020, Decreto nº 29/2020 de 16 de junho de 

2020, o Decreto nº 30/2020 de 16 de julho de 2020, o Decreto 32/2020 de 1º de Julho de 2020, 

o Decreto nº 35/2020 de 17 de julho de 2020, O Decreto nº 36/2020 de 17 de Julho de 2020, o 

Decreto nº 37/2020 de 03 de Agosto de 2020, o Decreto nº 40/2020 de 17 de Agosto de 2020, 

o Decreto nº 42/2020 de 31 de Agosto de 2020, o Decreto nº 43/2020 de 14 de setembro de 



2020, o Decreto nº 44/2020 de 28 de setembro de 2020, e o Decreto nº 46/2020 de 13 de Ou-

tubro de 2020; Decreto nº 0050 /2020, de 04 de Novembro de 2020; Decreto nº 0053/2020, de 

03 de Dezembro de 2020; Decreto nº 04 de 06 de Janeiro de 2021; Decreto nº 0018/2021, de 

13 de Janeiro de 2021; Decreto nº 0019/2021, de 09 de Fevereiro de 2021; Decreto nº 

0024/2021, de 19 de Fevereiro de 2021; Decreto nº 0025/2021, de 21 de Fevereiro de 2021; 

Decreto nº 027/2021, de 01 de Março de 202, o Decreto nº 28/2021 de 16 de março de 2021; 

Decreto nº 0033/2021, de 22 de março de 2021; Decreto nº 0036/2021, de 05 de Abril de 

2021, e; Decreto nº 38/2021 de 15 de Abril de 2021. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, EM 25 

DE MAIO DE 2021.  

 

ANTÔNIO DOS SANTOS MENDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 



                                                                                                                                                        
DECRETO Nº 0046/2021, DE 25 DE MAIO DE 2021. 

Dispõe sobre as medidas complementares ao Decreto 04 de 17 de mar-
ço de 2020, ao decreto 05/2020, Decreto 006/2020, Decreto 07/2020, 
Decreto 08/2020, Decreto 09/2020, e seguintes, temporárias e necessá-
rias para prevenção e controle para enfrentamento do COVID-19 (Co-
rona vírus), determinando o TOQUE DE RECOLHER em todo o terri-
tório do município de Presidente Tancredo Neves, Bahia a dá outras 
providências.  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, BAHIA, no uso 

das atribuições que lhe conferem da Lei Orgânica Municipal, tendo em vista o disposto na 

Lei nº 13.979/2020, na Portaria MS/GM Nº 356/2020 e na Portaria MS/GM nº 188/2020, e, 

ainda. 

CONSIDERANDO o Decreto nº 004 de 17 de março de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 005 de 19 de março de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 006 de 20 de março de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 007 de 23 de março de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 008 de 23 de março de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 009 de 26 de março de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 012 de 02 de abril de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 014 de 06 de abril de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 020 de 05 de maio de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 023 de 20 de maio de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 24/2020 de 23 de maio de 2020; 

 CONSIDERANDO o Decreto nº 26/2020 de 05 de junho de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 29/2020 de 16 de junho de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 30/2020 de 22 de junho de 2020; 



CONSIDERANDO o Decreto nº 36/2020 de 17 de julho de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 37/2020 de 03 de Agosto de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 40/2020 de 17 de Agosto de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 42/2020 de 31 de Agosto de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 43/2020 de 14 de setembro de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 44/2020 de 28 de setembro de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 46/2020 de 13 de Outubro de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto n° 53/2020 de 03 de Dezembro de 2020; 

CONSIDERANDO a calamidade pública que assola o país; 

CONSIDERANDO a necessidade premente de impedir o alargamento da transmissão do 

COVID-19 (Corona vírus); 

CONSIDERANDO que o Comitê de Prevenção e Enfrentamento ao Coronavírus (Covid-

19), analisando a situação, apesentou medidas para minimizar o impacto na economia local, 

autorizando a flexibilização das medidas no que toca ao comércio; 

CONSIDERANDO O alerta emitido pela SESAB em relação ao aumento do numero de in-

ternamentos em decorrência das complicações da COVID-19, no Estado; 

CONSIDERANDO o aumento dos números de casos de COVID-19 no âmbito do municí-

pio de Presidente Tancredo Neves – Bahia; 

CONSIDERANDO que o Município de Presidente Tancredo Neves não dispõe de leitos de 

UTI para internamento de pacientes com agravamento decorrente do COVID-19; 

CONSIDERANDO que até a vacinação em massa da população é de extrema necessidade a 

continuidade das praticas de isolamento social, uso de mascaras nas vias públicas e no co-

mercio em geral, bem como o uso constante do álcool em gel, para se evitar a proliferação 

do vírus; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual Nº 20.481 DE 23 de Fevereiro de 2021, que instituiu 

a restrição de circulação noturna como medida de enfrentamento ao COVID-19; 



CONSIDERANDO que a situação demanda emprego urgente de medidas de prevenção, 

controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a dissemi-

nação da doença. 

CONSIDERANDO o compromisso da Gestão Pública Municipal e do comitê de enfrenta-

mento ao COVID-19 em criar medidas de combate a proliferação do vírus da COVID-19 no 

município de presidente Tancredo Neves; 

DECRETA 

Art. 1º. Fica instituído TOQUE DE RECOLHER, em todo o território do Município de Pre-

sidente Tancredo Neves, entre as datas de 25 de maio de 2021 a 01 de junho de 2021, po-

dendo ser prorrogado por igual período, das 21h00min até as 05h00min do dia seguinte, 

ficando terminantemente proibido a circulação de pessoas e veículos, tracionados ou não. 

§ 1º - A restrição prevista no caput também NÃO se aplica ao transporte de pacientes para 

unidades de saúde, e aquisição de medicamentos e acesso à serviço essencial de saúde com 

a comprovação a necessidade ou urgência, bem como aos trabalhadores das atividades e 

serviços cuja prestação não esteja suspensa ou em horário especial de fornecimento. 

§ 2º - A restrição prevista no caput não se aplica ao delivery, especialmente de gêneros ali-

mentícios, que deverá funcionar até as 22h, e medicamentos. 

§ 3º Em cumprimento ao disposto neste artigo, todos os estabelecimentos situados no terri-

tório municipal deverão encerrar suas atividades, trinta minutos antes do período estipula-

do para início do Toque de Recolher, inobstante o horário de funcionamento previsto no 

Decreto nº 38/2021 de 15 de Abril de 2021, isso para permitir o deslocamento dos seus cola-

boradores às suas respectivas residências. 

§ 4º Desde que respeitadas às orientações da vigilância sanitária, atividades de bares, 

pizzarias, restaurantes, lanchonetes, food-truck e estabelecimentos congêneres, de todo o 

território municipal terão seu funcionamento permitido, diariamente, até as 20:30h, de-

vendo adotar as medidas previstas no Art. 3º, §5º do Decreto nº 38/2021 de 15 de Abril de 

2021. 



§ 5º O descumprimento do decreto, além das penalidades já previstas nos decretos anterio-

res, gerará multa de um salário mínimo para o transeunte, a ser inscrita na dívida pública, 

além de incidirem nos crimes tipificados no art. 267 e art. 268, ambos do Código Penal Bra-

sileiro, podendo haver apreensão de veículos e condução forçada de pessoas pelas autori-

dades, em decorrência do descumprimento do disposto no caput deste artigo. 

§ 5º Em razão do toque de recolher fica terminantemente proibida a circulação e perma-

nência de pessoas em quaisquer locais públicos, como parques, praças, ruas e logradou-

ros, objetivando evitar contatos e aglomerações, no período estipulado no caput do art. 1º 

deste Decreto. 

§6º O cumprimento das medidas será fiscalizado pela guarda municipal que terão atribui-

ção para lacrar o estabelecimento infrator, bem como pela Polícia Militar. 

Art. 2º. Fica vedada, em todo território do Estado da Bahia, a venda de bebidas alcoólicas 

em quaisquer estabelecimentos, inclusive por sistema de entrega em domicílio (delivery) 

no período de 18h do dia 28 de Maio ate as 5h do dia 31 de maio de 2021. 

Art. 3º. Permanecem PROIBIDOS os eventos e atividades com a presença de público, inde-

pendente do numero de participantes, mesmo que previamente autorizados, que envolvem 

aglomeração de pessoas, tais como: eventos desportivos, religiosos, shows, feiras, circos, 

eventos científicos, reuniões familiares, passeatas e afins, bem como aulas coletivas em aca-

demias, tudo para que se evite o deslocamento de pessoas durante o período de vigência do 

toque de recolher; 

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 25 DE 

MAIO DE 2021. 
 

ANTÔNIO DOS SANTOS MENDES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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